
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNTCIPAL N". 1.960, DF,27 DE MARÇO DE 2019.

REVOGA A LEI MUNICIPAL N". I.945,

DE 20 DE DEZEMBRO DNzOfi,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmaru Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 10 - Fica revogada em todos os seus termos, a Lei Municipal no. 1.945, de 20 de dezembro

de20I7.

Art.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/Eï,27 de Março de 2018

RENZONI

Prefeito Municipal

reteitura Municipal de Marechal Floriano
SANCI

OUE RECEBE O

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
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